
 
 

 

Aracruz/ES, 16 de junho de 2025. 

 

MENSAGEM N.º 021/2025 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 21.546/2025 

 

Com a presente Mensagem encaminho a V. Ex.ª, para a devida apreciação 

desse egrégio Legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERA ANEXO III DA LEI 

MUNICIPAL Nº 4.695, DE 02/04/2024 – PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 

VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A presente propositura visa atender a determinação do Governo Federal que 

definiu o piso nacional dos professores com jornada de 40hs no valor de R$ R$ 4.867,77 

(quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos), para o exercício do 

ano de 2025, homologada pela Portaria MEC nº 77, de 29 de janeiro de 2025. 

 

Ressalte-se que, além da valorização do profissional do magistério, o 

aumento do piso proporcionara maior estímulo na qualidade e eficiência do serviço 

público. 

 

A Proposta objetiva também o reconhecimento da atuação essencial destes 

profissionais em nosso Município na formação de jovens cidadãos, de forma a estruturar 

uma carreira mais atraente para essa profissão, atrelando o desenvolvimento profissional a 

aprendizagem dos alunos. 

 

Reconhecendo tais esforços e ciente do imperativo de que se garanta, no 

âmbito Municipal, o respeito à Lei Federal nº 11.748, de 16 de julho de 2008, o Município 

propõe a mudança legislativa que proporcionará a adequação dos valores dos vencimentos 

da carreira municipal do magistério, atribuindo aos professores da rede municipal 

remuneração superior ao mínimo estipulado em Lei. 

 

O estudo de impacto financeiro e o termo de responsabilidade fiscal anexos 

comprovam que o Projeto de Lei atende aos preceitos da Lei Complementar n° 101, de 04 

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

Diante dessas considerações, encaminho o presente Projeto de Lei para a 

apreciação dessa douta Câmara de Vereadores, e solicito, após os trâmites legais, que o 

mesmo seja aprovado em caráter de urgência. 

Renovo, finalmente, meus protestos de estima e consideração. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 021, DE 16/06 /2025. 

 

ALTERA ANEXO III DA LEI MUNICIPAL Nº 4.695, 

DE 02/04/2024 – PLANO DE CARGOS, CARREIRA 

E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

ARACRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

 

 

Art. 1º O Anexo III da Lei Municipal nº 4.695, de 02 de abril de 2025, que 

dispõe sobre plano de cargos, carreira e vencimentos dos profissionais do magistério 

público do Município de Aracruz, passa a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 2º Os efeitos financeiros da mudança da tabela de vencimentos 

conforme o Anexo Único desta Lei são retroativos à data de 1º de janeiro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal
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Anexo Único 

40 horas 

Classe/ 

Referência 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

I 4.870,00 5.040,45 5.216,87 5.399,46 5.588,44 5.784,03 5.986,47 6.196,00 6.412,86 6.637,31 6.869,62 7.110,05 7.358,90 7.616,47 7.883,04 8.158,95 8.444,51 

II 5.357,00 5.544,50 5.738,55 5.939,40 6.147,28 6.362,44 6.585,12 6.815,60 7.054,15 7.301,04 7.556,58 7.821,06 8.094,79 8.378,11 8.671,35 8.974,84 9.288,96 

III 6.160,55 6.376,17 6.599,34 6.830,31 7.069,37 7.316,80 7.572,89 7.837,94 8.112,27 8.396,20 8.690,06 8.994,22 9.309,01 9.634,83 9.972,05 10.321,07 10.682,31 

IV 7.392,66 7.651,40 7.919,20 8.196,37 8.483,25 8.780,16 9.087,47 9.405,53 9.734,72 10.075,44 10.428,08 10.793,06 11.170,82 11.561,80 11.966,46 12.385,28 12.818,77 

 

25 horas 

Classe/ 

Referência 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

I 3.043,75 3.150,28 3.260,54 3.374,66 3.492,77 3.615,02 3.741,55 3.872,50 4.008,04 4.148,32 4.293,51 4.443,78 4.599,32 4.760,29 4.926,90 5.099,34 5.277,82 

II 3.348,13 3.465,31 3.586,60 3.712,13 3.842,05 3.976,52 4.115,70 4.259,75 4.408,84 4.563,15 4.722,86 4.888,16 5.059,25 5.236,32 5.419,59 5.609,28 5.805,60 

III 3.850,34 3.985,11 4.124,58 4.268,94 4.418,36 4.573,00 4.733,06 4.898,71 5.070,17 5.247,62 5.431,29 5.621,39 5.818,13 6.021,77 6.232,53 6.450,67 6.676,44 

IV 4.620,41 4.782,13 4.949,50 5.122,73 5.302,03 5.487,60 5.679,67 5.878,46 6.084,20 6.297,15 6.517,55 6.745,66 6.981,76 7.226,12 7.479,04 7.740,80 8.011,73 

 

Valor hora 

Classe/ 

Referência 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

I 24,35 25,20 26,08 27,00 27,94 28,92 29,93 30,98 32,06 33,19 34,35 35,55 36,79 38,08 39,42 40,79 42,22 

II 26,79 27,72 28,69 29,70 30,74 31,81 32,93 34,08 35,27 36,51 37,78 39,11 40,47 41,89 43,36 44,87 46,44 

III 30,80 31,88 33,00 34,15 35,35 36,58 37,86 39,19 40,56 41,98 43,45 44,97 46,55 48,17 49,86 51,61 53,41 

IV 36,96 38,26 39,60 40,98 42,42 43,90 45,44 47,03 48,67 50,38 52,14 53,97 55,85 57,81 59,83 61,93 64,09 
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Estado do Espírito Santo 1.33

Prefeitura Municipal de Aracruz
Secretaria de Finanças

Destacados abaixo, os impactos com novas despesas com pessoal e encargos com repercussão anual:

SUB-TOTAL de impactos ............................... 32.533.071,61

2.0) IMPACTOS EM ANÁLISE:
2.1) Projeto de lei, equiparação do Piso Nacional dos Professores 2025, conforme processo n.º 21546/2025. 588.980,64

TOTAL DOS IMPACTOS (1.0 + 2.0)............................ 33.122.052,25

3.0) COMPARAÇÃO DOS INCREMENTOS COM LIMITE PRUDENCIAL DA LRF:

3.1) Receita Corrente Líquida (RREO 2.º Bimestre 2025)................................................................................................................ 795.080.635,04
3.2) Limite Máximo (54,0%) para despesas com Pessoal/RCL (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)................................................... 429.343.542,92
3.3) Limite Prudencial (51,3%) para despesas com Pessoal/RCL (parágrafo único do art. 22 da LRF)........................................ 407.876.365,78
3.4) Limite de Alerta (48,6%) para despesas com Pessoal/RCL (inciso II do §1º do art. 59 da LRF).............................................. 386.409.188,63
3.5) Despesa Total de Pessoal e Encargos Sociais (Base RGF 3.º Quadrimestre 2024) ................................................................ 339.531.778,62
3.6) Incremento Total Acumulado para 2025 incluindo esta análise................................................................................................. 33.122.052,25
3.7) Percentual da despesa de Pessoal/RCL 2024 - Atual (3.5 / 3.1) .............................................................................................. 42,704%

3.8) Impacto Percentual da despesa de Pessoal/RCL 2025 - Após os incrementos ( 3.5 + 3.6) / 3.1 ....................................... 46,870%

4.0) CONSIDERAÇÃO DOS IMPACTOS ANUAIS COM A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PROJETADA 2026 e 2027:

4.1) Receita Corrente Líquida Estimada para 2026.......................................................................................................................... 843.580.553,78
4.2) Despesa Líquida com Pessoal e Encargos Sociais - Estimada para 2026................................................................................ 351.415.390,87
4.3) Impacto financeiro para 2026 ................................................................................................................................................... 41.943.573,46
4.4) Incremento Total Acumulado para 2026 incluindo esta análise (4.2 + 4.3) ............................................................................... 393.358.964,33

4.5) Percentual projetado após o incremento estimado para 2026 (4.4 / 4.1)............................................................................. 46,630%

4.6) Receita Corrente Líquida Estimada para 2027.......................................................................................................................... 894.195.387,00
4.7) Despesa Líquida com Pessoal e Encargos Sociais - Estimada para 2027................................................................................ 363.714.929,55
4.8) Impacto financeiro para 2027.................................................................................................................................................... 43.411.598,53
4.9) Incremento Total Acumulado para 2027 incluindo esta análise ( 4.7 + 4.8) .............................................................................. 407.126.528,08

4.10) Percentual projetado após o incremento estimado para 2027 (4.9 / 4.6) .......................................................................... 45,530%

NOTAS:

Ricardo Ferreira Perini

Subsecretário de Contabilidade Pública
Prefeitura Municipal de Aracruz

1 - Considerando o resultado apurado nos itens 3.8, 4.5 e 4.10, ressaltamos que o atendimento do pleito apresentado no item 2.1 esta
enquadrado nos limites estabelecidos pela LRF, estando abaixo do limite de alerta (48,6% da RCL) tanto para a despesa projetada
2025, como para as projeções de 2026 e 2027.

2 - Salientamos que os cálculos de limites da LRF levam em consideração o cenário atual e as projeções de crescimento do PIB e de
inflação para os periodo de 2026 e 2027 constantes do LDO 2025 para a receita, e um crescimento vegetativo projetado de 3,5% (três
virgula cinco por cento) para a despesa de pessoal nos mesmos periodos.

CONSIDERAÇÕES RELATIVAS AO ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIO:

Para 2025, o impacto orçamentário relativo às despesas com pessoal e encargos na Prefeitura Municipal de Aracruz é de R$
33.122.052,25 (trinta e três milhões, cento e vinte e dois mil, cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos), considerando a vigência
retroativa a janeiro de 2025, elevando o índice à 46,87% da Receita Corrente Liquida.

Para os exercícios de 2026 e 2027, o impacto representa R$ 41.943.573,46 para 2025 e R$ 43.411.598,53 para 2026, resultando nos
indíces de 46,63% e 45,53% respectivamente.

Em 06 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO FINANCEIRO DE DESPESAS DE PESSOAL SOBRE A RCL - ANUAL

CONSIDERAÇÕES RELATIVAS AO LIMITE DA LRF PARA O EXERCÍCIO ATUAL E DOIS SEGUINTES:

1.0) Despesas de Pessoal e Encargos já analisadas a partir de janeiro de 2025 (LOA 2025):

1.00 - Impacto Financeiro 2025

fls. 14Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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Av. Morobá, s/nº, Bairro Morobá, Aracruz/ES, CEP: 29192-733
Tel.: (27) 3270-7352 – Fax: (27) 3270-7353 – E-mail: semed@aracruz.es.gov.br

DECLARAÇÃO

Eu, Jenilza Spinassé Morellato, Secretária de Educação do Município de Aracruz, no uso de

minhas atribuições legais em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II, da Lei

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de Ordenador de

Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro, venho por

meio deste declarar que a equiparação do Piso Nacional dos Professores 2025, em conformidade

com os dados do Processo nº 21546/2025, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Aracruz – ES, 12 de junho de 2025.

JENILZA SPINASSÉ MORELLATO
Secretária de Educação

Decreto nº 48.394, de 09/04/2025
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 145/2025 

Aracruz, 16 de Junho de 2025. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz-ES 

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 021/2025 

Referência: Processo Eletrônico n.º 21.546/2025 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei nº 021/2025, 

para apreciação dessa conceituada Casa Legislativa em regime de urgência, de acordo  com 

o Art. 32 de Lei Orgânica. 

 

Atenciosamente, 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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16 de junho de 2025 às 17:48

PL N° 021/25 -PROCESSO N°21546/25
"segov.apoio" <segov.apoio@aracruz.es.gov.br>
Para: legislativo@aracruz.es.leg.br

Prezados;

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei nº 021/2025+ OFÍCIO N°145/25+ 
MENSAGEM+ DEMONSTRATIVO+ IMPACTO+DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS, para apreciação dessa 
conceituada Casa Legislativa em regime de urgência, de acordo com o Art. 32 de Lei Orgânica.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
PREFEITURA DE ARACRUZ/ES
(027) 3270-7012/ (027) 3270-7018

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A 
divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do 
emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto, ou a pessoa responsável pela entrega 
desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é 
estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha 
sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta mensagem.

Prefeitura do Município de Aracruz-ES             www.aracruz.es.gov.br
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